
 
 
 
 

PROJETO DE LEI Nº                        , DE 2007 
(Do Sr. Jurandy Loureiro) 

 
 

   Dispõe sobre a etiquetagem de produtos nacionais 
ou estrangeiros, alertando o consumidor sobre os 
graus de impacto ambiental. 

 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
 Art. 1º -  Os produtos de qualquer natureza disponíveis para venda de origem 
nacional ou estrangeiro trarão obrigatoriamente impressas ou apostas na embalagem, 
etiquetas de fácil visualização, para alertar o consumidor sobre o grau de impacto ambiental 
que tiverem. 
 
  Art. 2º – As etiquetas impressas ou apostas na embalagem dos produtos de que trata 
esta lei, ressaltará o respeito ao meio ambiente, classificados como legenda de cores abaixo: 
 

I. -  vermelho -  alto grau de impacto ambiental; 
II.  - amarelo -  médio grau de impacto ambiental; 
III.  - verde – baixo grau de impacto ambiental. 

 
 Parágrafo único - Nas etiquetas de que trata o caput, será informada também a 
quantidade de gás carbônico (CO2) empregada na fabricação de cada produto. 
 
 Art. 3º – A inobservância do disposto nesta Lei sujeitará os infratores à multa 
equivalente a 10.000 UFIRs  e a reincidência importará no cancelamento do alvará de 
funcionamento do fabricante ou representante, sem prejuízo das sanções penais previstas na 
legislação ambiental vigente. 
 
 Art. 4 º – O Poder Executivo regulamentará as disposições desta Lei, no prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, contados de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 O Projeto que ora apresento visa implantar um novo sistema de etiquetagem dos 
produtos postos à venda no âmbito do território nacional, com indicativos de alerta ao 
consumidor sobre os graus de impacto ambiental que tiverem. 
 
 



Da mesma forma que os produtos alimentícios mostram nas embalagens os 
ingredientes e alertam o consumidor sobre os níveis de sal, açúcar e gorduras, com a nova 
rotulagem deve  indicar os graus de impacto ao meio ambiente e a quantidade de gás 
carbônico (CO2) empregada na fabricação de cada produto. 
 

Entende-se como impacto ambiental “qualquer alteração das propriedades físicas, 
químicas e biológicas do meio ambiente causada por qualquer forma de matéria ou energia 
resultante das atividades humanas que direta ou indiretamente, afetam , I – a saúde, a 
segurança e o bem estar da população; II – as atividades sociais e econômicas; III – a biota; 
IV – as condições estéticas e sanitárias do meio ambiente; e V – a qualidade dos recursos 
ambientais”(Resolução CONAMA). 
 

O artigo 225 da CF. estabelece: “Todos têm direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao poder público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 
as presentes e futuras gerações”. 
 
 
 

Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2007. 
 
 
 
 

Deputado JURANDY LOUREIRO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 


